
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

L1lli 1,616 

1llstabelece normas para cobrança de taxas de 

licença para o exerc1cio do comércio even~ 

al, 

Artigo 10 - O comércio eventual localizado, além 
da taxa especificada no número 3 da tabela III da Lei no 1.558,de 
29/12/1966 (C6digo Tributário Municipal) fica sujeito ao pagamento 
da taxa de licença para localização de 2'f, (dois por cento) do salA
rio m1nimo vigênte na região, por metro quadrado de área ocupada , 
por dia. 

§ P - Compreende-se por área ocupada aquela u ti 
lizada, para vendas, dep6sitos e outras finalidades, 

§ 20 - 1llntende-se por comércio eventual localiza 
do, aquele praticado por pessôas ou firmas, 'J.Ue exerçam o oom&roiÕ 
provis6riamente. 

Artigo 20 -Estão tamb&m sujeitos à taxa dispos
ta no artigo 1 O, os que exerçam o comércio ambulante de venda, ou 
prestação de serviço, diretamente ao consumidor que demandem de ~ 
tros munio1pios, além da taxa estabelecida no número 2, da tabela 
III da Lei nO 1,558, de 29 de dezembro de 1966, 

Parágrafo único - Para os efeitos dêste artigo -
a área m1nima tributável & 5,00 m2 (cinco metros quadrados), 

Artigo 30 - Gozarão do desconto de 50"/ da taxa 
estabelecida no artigo 1°, aqueles que recolherem o ICM (Impôsto 
de Circulação de Mercadorias), nas estaçÕes arrecadadoras do Muni
o1pio, desde que, a parcela eôbre a qual incidiu o ICM local, não 
seja inferior a 30'1 do valôr do recolhimento anterior, 

Artigo 40 - 1llm qualquer dos casos estabelecidos 
nesta lei, não poderá o interessado instalar-se ou iniciar ativida
de sem prévia licença da Prefeitura e pagamento da taxa devida. 

Artigo 50 - Ficam isentos do pagamento das taxas 
de que trata esta lei, os vendedores de frutas nacionais, flÕres -
naturais, plantas ornamentais e mudas de plantas frut1feras. 

Artigo 6° - Revogam-se as disposiçÕes em contrá
rio, entrando ésta lei em vigôr na data de sua publicação, 


